EMENDA MODIFICATIVA Nº 02/18
Os Vereadores que abaixo subscrevem, com assento nesta Casa de Leis, nos termos do Artigo 124 do Regimento Interno, propõem a seguinte emenda:

PROJETO DE LEI Nº. 26/18
Assunto: Estima a receita e fixa a despesa do Município de Porto Esperidião para o exercício 2019.

MODIFICA-SE o Inciso I do Artigo 3º do Projeto de Lei nº. 26/18, o qual passa a ter a seguinte redação:
Art. 3º – (...)

I – Abrir créditos adicionais e suplementares, até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa orçada utilizando como fonte de recursos a anulação parcial ou total de dotações, assim como excesso de arrecadação ou superávit financeiro, nos termos do artigo 43 da Lei 4.320/64.
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